
 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº   /2024. 

 

 

Dispõe sobre a concessão do Selo “Desenvolve 

Sorocaba” à empresa Sorocaps Indústria 

Farmacêutica Ltda. 

 

 

 A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

 Art. 1º Fica concedido o “Selo Desenvolve Sorocaba” à 

empresa “Sorocaps Indústria Farmacêutica Ltda”, por contratar jovens 

aprendizes, com idade entre 14 (quatorze) anos e 18 (dezoito) anos incompletos, 

para desenvolverem atividades laborais permitidas pela Consolidação das Leis 

Trabalhistas (CLT). 

 

 Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto 

Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 

 

 Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

S.S, 21 de agosto de 2024. 

 

 

 

Cristiano Passos 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

   A empresa homenageada com o selo, “Sorocaps Indústria 

Farmacêutica Ltda”, tomou conhecimento do Decreto Legislativo nº 2.046, de 8 

de março de 2023, dispõe sobre a criação do selo “Desenvolve Sorocaba” a ser 

conferido a empresas que contratarem jovens aprendizes e dá outras providências. 

 Diante disto, entrou em contato com este gabinete, os 

responsáveis legais pela empresa o que levou a este vereador a concessão do selo, 

conforme permissivo do art. 2o e inciso I do Decreto Legislativo. 

   A empresa Sorocaps Indústria Farmacêutica Ltda, foi fundada 

pelo ilustre cidadão Sorocabano, o Sr Arany Marchetti “in memoriam”, iniciando 

suas atividades em 11/11/2010. 

   Sediada no município de Sorocaba, na Avenida Victor 

Andrew, nº 1.350, Bairro Éden, é uma empresa 100% brasileira que desenvolve, 

fábrica e comercializa suplementos alimentares, nas formas de cápsulas 

gelatinosas “soft gel” e líquidos. 

   As atividades da empresa contribuem para a saúde e qualidade 

de vida das pessoas, gerando empregos, movimentando a economia e seguindo 

uma filosofia de crescimento sustentável. 

   Nesta linha e para atender o mercado nacional de indústrias, 

laboratórios e distribuidores, a Sorocaps possui estoque suficiente para trabalhar 

com uma grande demanda de clientes, além de estabelecer parcerias com os 

principais fornecedores de matéria-prima, garantindo qualidade e diferenciais no 

preço e no prazo de entrega dos seus pedidos. 

   A Sorocaps tem duas frentes de negócios e já iniciou o pleito 

das licenças obrigatórias, visando sua terceira frente, que será a fabricação de 

medicamento: 

1. Suplementos alimentares, Linha Humana; 

2. Suplementos alimentares, Linha Veterinária. 

   A empresa trabalha no modelo de negócio B2B – “Business-

to Business”, sua produção de cápsulas com tecnologia “soft gel”, faz com que os 

multivitamínicos garantam uma entrega imediata de nutrientes no organismo, 

levando a um rápido início da ação. 
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   A Sorocaps ainda tem uma forte preocupação em auxiliar a 

juventude a conseguir um emprego, contratando jovens aprendizes, abrindo às 

portas ao mercado de trabalho. 

 Desta forma, pedimos aos nobres Edis voto favorável, para 

que seja aprovado a concessão do Selo Desenvolve Sorocaba. 

 

 

S.S, 21 de agosto de 2024. 

 

 

 

Cristiano Passos 

Vereador 
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